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PORTARTA N"',t94t2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNIGIPAIS DE SEROPÉDICA - SER

de suas atribuições legais, SEROPREVI
lístituto de PrevrdêÍrciâ d6 Servijorc Municipois de SeroráÍca

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
roiçao n.",'1 l,?"i rrs.Ql-oaralÉde L4
Assinâtúra e corimbo

uso

r'1

RETIFICAR O BENEF|CIO DE PENSAO POR MORTE dE MATiA INêS AbTANIES C

Sousa Oliveira e Sophia Abrantes e Sousa Oliveira em atendimento ao Decreto

Municipal no 1904 de2310512022.

Art. 10 - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE a senhora MARIA

lNÊs ABRANTES E SOUSA OLIVEIRA, na qualidade de cônjuge, e a soPHlA

ABRANTES E SOUSA OLIVEIRA, na qualidade de filha do finado servidor LUIZ

ROCHA OLIVEIRA JUNIOR, matrícula no. 03139, Fiscal de Tributos, com fulcro no

art. 40, § 70, ll da CRFB/88 com redação dada pela E.C. 4112003' fixando o

benefício em R$ 6.623,53 (seis mil. seiscentos e vinte e t rears e ctnquenta e três

centavos).

AÉ. 2o No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelaçáo nos autos do Mandado de Segurança n" 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicaçáo,

A
.\*.N
a/l'

RESOLVE:



SEROPREVI
lnstituto de Previdên(aã dor 5êÍvidoÍes
Municipàir de 5eropédi.a

produzindo seus efeitos a contar de 2010412020 (data do óbito), de forma vitalícia

para Maria lnês Abrantes e Sousa Oliveira, e cessando seus efeitos para Sophia

Abrantes e Sousa Oliveira em 2110212035 (quando completa 18 anos de idade).

Seropédica, 14 de outubro de2022

Registre-se, lique-se e cumpra-se.

A.(+-ío
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Rua Albino Gomes da Silva 06, Edifício Guimarães, 4o andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ.
CEP:23.895-215 seroprevi.com.br contato@seroorevi.com.br (21r2682-0075

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente



BOS Bolctm Oüclel
dollfrhilbüo3.qÉüc.

Seropédica
feÍça-feira,18 de Outubro de 2022
AnoV-N'1.'127 7

dê€larâdâ a nulidadê do ato âdministrativo dê r6duçáo da

abncâ 'quinqué1'o- pa,â o pêícêareàl de 5% (cinm oor

An. 30 O presentê âio concessóíiô entrâé em vigor nâ data

ds sua publicaçáo, produzindo seus €Íêitos a contar dê

26nU2019.

RegisEêse. publques€ e cumpÉ-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DireloÊPrcsidenlê

PORTÂRrA No 19rl2022

O DIREÍOR.PRESIDENTÉ DO INSÍIÍUTO DE PREVL

DÊNCIA DoS SERVIooRES MUNICIPAIS DE SERoPÉ.

OICA SEROPREVI. Eskdo do Rio dê Jânêiío, no uso de

suas atÍibuiçÕes leqaas,

RETTFtcAR o BENEFICto DE AposENTÂDoRtA de van-

dâAlmeida Nunês êm atendimento ao De.reto Mu.icrpaln"
1904 de 2310512022-

ArL 1" ' CONCEDER o benêfício dê APoSENTADORIA

VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a seívidoTâ

VANOA ALMEIOA NUNES, matrlcula n'. 01120, Audante
cerâ|. com Íulcro no an. 6" da E.C. 4112003 da CRFB/88.

Íxando o beneÍício em RS 1.456.72 íum mil. ouatrocentos

@,coníoÊ

Vencmlo
- 

R$ 910É5

i ooinqlsio ltas@(o3) - 30%

I aliiquêlqseEp!.diE M) -
I ToraL

Re9ist.êse. publiquese ê cuínprâ-sê.

Aô 20 No élculo de fixaÉo dos provêntos foi considerada

a Íúbricâ "quiíquénio" no pêrcenllal de 10oló (dêz poí cen-

lo) em atendimênlo a deciséo iudicral proÍedda pelâ Plimei-

ra Câmara Civel do Tíibuflâl ds Justiç3 do Estado do Rio

dê Janerro em s€de de Apelaçáo nos ãulos do Mandado

de SeguÍançá n" 0002714-32.2016.8.19.0077, em quê Íoi

dêclâÉdâ a nulidade do alo adúinislrâtivo de íeduÉo dâ
.ubnca "quinquéno_ pârâ o perce'liuâl de 5% {cinco oor

AÍt. 30 O pr€sente ato concossÔrio ea1íaÉ em vigoínadãtâ
de sua Dublicãaão. pÍoduzindo seus efeíos â conlar de

01n612011.

HUGO LOPES DE OLIVÊIRA
DirêlôtsPrêsidênlê

PORTARIA N' 1922022

O DIRÉTOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

oeNClA Dos SERV|DoRES MUNtctpAts oE sERopÉot-
CA-SEROPREVI, Estâdo do Rio dê JânêiÍo, no uso dê suâs

alíib'r içôes legâis,

RESOLVE:

RETIFICAR O AENÊFÍCIO DE APOSENIADORTA dE MAíIA

do SocoÍÍo Cruz PeÍeira da Silva êm aiêndimenio ao Oecrêto

Monicip3ln" 19O4 de 23105/202.

] R$ 6sa oa

R$ 68.40

Art 1ô ' CONCEOER o bBneÍlclo deAPOSENTAOORIA POR

INVALIOEZ com PROVENÍOS INTEGRAIS a seNido.a [.lA'
RIA DO SOCORRO CRIJZ PEREIRA DA SILVA malrlculâ

n'- 01042, Atudant€ GeÍal, com tulc.o no art.40, § 1", I da

CRFB/88 com redâÉo dada pela É.C.41/2003, Íxando o be-

neÍcio em RS 88925 {ci[ocentos e oilenta e nove ears e

yiDlelgtrçglgllay9s), conÍomê seguê:

-
R$ 88S 25

Arl- 2' No élculo de ÍixâÉo dos pÍoventos Íoi consideÉdâ â

rubncá -quinquênio'no p€rccntualdê 1O% (dez po.cento)em
ãtendimento a decisão judiciâl profêida pela Primeta Cáma-

ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janêto
€m sede óê Apêlaç€o nos autos do Mandâdo dê Segurança

no 000271+32.2016.8.19.0077. em que foi declaEda â nuli
dade do ato admjnistrativo de ,eduçâo dá rubrica "quinquà.

nio" pâÍa o pêrcêntualdê 5% (cinco por cenlo).

Aít 3' O presentê ato conc€ssódo onlrará êm vigor na dalã

de sua public€ç3o, produzindo sets êÍ€ilos a conlar ds

01to22010.

Registre-se. publique-se e cumpía-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Diretoí-Presidênte

PORTARTA N.193/2022

o DIREToR.PRESIDENTE DO INSÍIÍUTO DE PREViDÊN.

cra Dos SERVIDoRES MuNtctpAts DE sERopÉDtcA

- SEROPREVI, Estâdo do Rio de Jâneiro, no uso de suas

RESOLVE

RE-íF|CAR o BENEFicto DE pENSÃo poR MoRTE dê

Zeliâ AlencâÍ PeÍeira em alsndimenlo ao Oecrelo Municipal

n" 1904 de 2310512022.

AÍt 1" - coNcEDER o be^eÍicio de PENSÁo PoR MoR-
TE â senhora ZELIA ALENCAR PÊRE|FiA. na qualdadê de

conjuge do Íinado seruidor AIRToN RoDRIGUES GOMES,

maticula n". 00078. Covei.o, @m fulcrc no a.t. 40, § 7' da

CRFB/88 com íedação dada pela E.C. 103/2019, dc aítigos
77 e 78. tl da Lei Municipal n" 366/2009, íiando o b€neficio

em RS L597.62 íum mil ouinhentos€ novênta ê sête r€ais ê

Aít- ? No cilculo de fxaçáo dos provenlos lorconsideradá
a rubri€ "quhquêniô' no percenluár de 10% (dê2 por cer
lo) em atendimenlo a deosão judicial proÍeridá pêlâ Pimei-
ra Câmara Civ€l do Tnblnal de Jusliça do Eslâdo do Rio

de Janêro em sedê de ApelaÉo nos autos do Mandado

de Segurançá n" 0002714-32.2016-8.19.0077, em que Íoi

dedaÉda a nulidade do aio admin slrâWo de rcduç€o da

rublcá 'qurnquênio" pd€ o pe_ce']lud de 5ol" (crrco po'

sessenta edôs centavosl.

Registre se. publquese e cumpla-se.

AÍt 30 O prês€nte aro concessóflo enlBrá êm üsor na dâtâ

de sllâ publicaçao, produzindo s€us eleitos a contar d6

23052021 (dâra do óbiro).

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DiÍeloÍ-Presidênte

PORTARTA N. 194/2022

O DIREÍOR.PRESIOENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

oÊNctA Dos SERVTooRES MUNtclPAts DE sERoPÊ-
DlcA- SERoPREVI, Eslado do Riô de Janêiro, no uso de

s!as aúibuiçoes lêgais.

RESOLVE

RENFrcAR O EENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE dE

Madâ lnês Abrantes o Sousâ Oliveira e SoPhia Abrantê§

e Sousê Olivenâ em atendimento âo Decrclo Municipa! no

1904 da 2310512022-

Arr- 1", CONCEDER o beneÍicio de PENsÃO PoR MoR'
TE â sênhoÍa IúARIA INÊS ABRANTES E SOUSAOLIVEI-

RA. na qualidade d€ côniuge. e a SOPHIAABRANTES E

SOUSAOLIVEIRA, nâ qualdad€ dê Ílhâ do Ínado servidor

LUTZROCHAOLIVEIFiÂJUNIOR. maÍiculâ no. 03139, Fis-

cãl dê Tdbulos. com Íulcro no âít. 40, § 7Ô, ll dâ CRFB/88

@m ÍêdâÉo dada pela E.C. 4112003. fixándo o benefÍcio

em R$ 6.623.53 (se,s m sê,sceêios e rirlê e três 'eârs e

cinoue.ta e irês @ntavos).

^rt. 
? No élculo de fixaÉo dos proventos Íoiconside.âdâ

a rubrica 'quinquênio- no percenlual de 10% (dez poÍ ceÍl.

lo) em alendimento a decisão iudicial pÍoferida pêla Primêi
la CâmaÉ Civel do Ínbunal de Júsiiça do Éstado do Rio

do Jânêiío êm sêde de Apdaçáo nos aulos do lúandâdo

de Seguíançâ n't100271432.201ô.8.19.0077, em que loi

deciâÍada a nulidadê do âio adminslÍatNo de reduçáo da
.\$ricà 'quinquén.o pãra o p€,cenluàl de 5Ô; (c,rco por

Aí- 3" O pÍesente ato concessório enlrârá em vigor na dálá

de sua pubticáÉo, produzindo seus eÍêilos a conlar d,s

20/04/2020 (dala do óbilo), d,e íorma vitâlicia paía Maria

lnês Abrántes ê Sousâ Olivêía. e cessardo sêus eieitos
palã Sôphia Ab.antês e Sousa Oltveirâ en 21102t2A35

(quando complêla 18 ânos de idade).

RESOLVE:


